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PARECER CONJUNTO Nº 1068/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA

URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO AO

PROJETO DE LEI Nº 0068/2021.

Trata-se  de Substitutivo  apresentado  em Plenário  ao  projeto  de lei  nº  0068/21,  de
autoria  do nobre Vereador  Felipe Becari,  que visa dispor  sobre a  fiscalização,  destinação,
apreensão e manutenção de animais silvestres, domésticos e domesticados, de pequeno e
grande porte, bem como a sua destinação e cria o censo demográfico animal.

A propositura institui medida que visa à proteção dos animais silvestres, domésticos e
domesticados e que, portanto, versa sobre a preservação do meio ambiente, matéria sobre a
qual o Município detém competência legislativa suplementar, consoante será demonstrado.

Sob o aspecto jurídico, o Substitutivo altera a propositura original, visando aprimorá-la.

Com efeito,  ao  Legislativo  é  conferido  como função  típica  e  exclusiva  o  poder  de
oferecer emendas ou substitutivos aos projetos cuja iniciativa seja ou não se sua competência.

No mérito, a proposta veicula matéria de típico interesse local inserida, portanto, na
competência legislativa do Município, prevista no art. 30, inciso I, da Constituição Federal e no
art. 13, inciso I, de nossa Lei Orgânica.

Sob  o  prisma  formal,  o  projeto  fundamenta-se  no  art.  37,  caput,  da  Lei  Orgânica
Paulistana,  segundo  o  qual  a  iniciativa  das  leis  cabe  a  qualquer  membro  ou  Comissão
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à promoção do bem-estar animal e
consequentemente,  proteção  do  meio  ambiente,  observa-se  o  atendimento  do  dever
constitucional imposto ao Poder Público de defender e preservar o meio ambiente para as
presentes e futuras gerações, em especial a disposição contida no art. 225, § 1º, inciso VII,
nesses termos:

Art. 225..........................

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

...

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em
risco sua função ecológica,  provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a
crueldade.

Nesse aspecto, encontra fundamento no comando normativo inserido no art. 213 da
LOM que estabelece:

Art. 213. O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde,
mediante:

I   políticas  que  visem  ao  bem  estar  físico,  mental  e  social  do  indivíduo  e  da
coletividade,  a  redução  e  a  busca  da  eliminação  do  risco  de  doenças  e  outros  agravos,
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho;

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE do Substitutivo apresentado.

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem ser inegável o interesse público
da proposta, razão pela qual se manifestam ao Substitutivo FAVORAVELMENTE.



Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a
opor,  vez  que  as  despesas  com  a  execução  da  lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias.FAVORÁVEL, portanto, o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, 15 de setembro de 2021.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Ver. Alessandro Guedes (PT)

Ver. Carlos Bezerra Jr. (PSDB)

Ver. Faria de Sá (PP)

Ver. Rodolfo Despachante (PSC)

Ver. Rubinho Nunes (PSL)

Ver.ª Sandra Tadeu (DEM)

Ver. Sansão Pereira (REPUBLICANOS)

Ver. Thammy Miranda (PL)

Ver. Toninho Vespoli (PSOL)

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

Ver. André Santos (REPUBLICANOS)

Ver. Aurélio Nomura (PSDB)

Ver.ª Ely Teruel (PODE)

Ver. Paulo Frange (PTB)

Ver. Rodrigo Goulart (PSD)

Ver. Silvia da Bancada Feminista (PSOL)

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ver. Arselino Tatto (PT)

Ver.ª Edir Sales (PSD)

Ver. George Hato (MDB)

Ver. Milton Ferreira (PODE)

Ver. Roberto Tripoli (PV)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS)

Ver. Delegado Palumbo (MDB)

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE)

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL)

Ver. Fernando Holiday (NOVO)

Ver. Isac Felix (PL)

Ver. Jair Tatto (PT)

Ver.ª Janaína Lima (NOVO)

Ver. Marcelo Messias (MDB)
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/09/2021, p. 125, e em 28/10/2021,
p. 214.

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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